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LEI NQ 2.857, DE 14 DE JANEIRO DE 1992 

CRIA O SETOR DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTES NO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÃGUA E ESGOTO - SAMAE DE MOGI ---
GUAÇU. 

O VICE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO: 

FAÇO SABER que a Câ1nara Municipal aprovou e eu sanciono 
e pro111ulgo a seguinte LEI: 

Serviço Autônomo 
artigo 3Q da Lei 
portes. 

ARTIGO lQ) Fica criado na estrutura administrativa do 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, conforme dispo�içÕes do 
nQ 2.083, de 28 de maio de 1987, o Setor de Patrin1onio e Trani 

ARTIGO 2º) Co1npete ao Setor de Patrimônio e Transportes: 
. -

1 - pron1over o tomban1ento, registro. inventario e prote 
ção de patrimônio do SAMAE; 

-

II - çrigntar e supervisionar a transferencia de bens 
existentes no SAMAE, de uni orgao para outro; 

III - providenciar os reparos que se fizerem 
nos velculos do SAMAE; 

necessários 
· 

IV - providenciar o abastecimento dos velculos 
do-se con1 o Setor de Con1pras e Almoxarifado; 

- -

entrosan 
-

-
V - fiscalizar a util izacao dos veiculas e pro111over- a 

sua guarda en1 condicoes de sP.gurança;. 
- -

VI - na epoca propria, promover o licenciamento e o em-
placamento das viaturas; 

VII - providenciar junto ao setor co1npetente o seguro das 
viaturas; 

-

na acorrencia de 

i11otoristas. 

Vlll - torr1ar providências necessárias junto as autoridades 
acidentes; 

lX - zelar 
- -

pela rr1anutençao em dia da documentaçao 
• 

dos 

ARTIGO 3Q) Fica acrescido no Anexo Ili da Lei nª 2.782, 
de 26 de julho de 1991, que alterou a Lei nQ 2.083, de 28 de Maio de 1987, a 
função de Chefe do Setor de Patrin1Õnio e Transportes - FG-2. 

_ 
ARTIGO 4Q) As despesas com a execução desta Lei cor-

rerao por conta de dotacoes proprias consignadas no orçamento da autarquia mu
nicipal. 

blicacâo, 
-

revogada:; as 
ARTIGO 5Q) Esta lei �ntrará em vigor 
disposiçoes em contrario. 
Mogi Guacu, 14 de janeiro de 1992 
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DR. ELIAS 
-Vice Pre i o em Exercicio 
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Encaminhada à publicação na data supra 

na data de sua pu• 

• 
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